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PODER EXECUTIVO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA

Licitações e Contratos

Despacho de Julgamento

PREGOEIRA  
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 2355/2018

PREGÃO PRESENCIAL Nº 112/2018  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONITORIA 
NO TRANSPORTE DE ESCOLARES, DE FORMA 
PARCELADA, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, 

 Conforme parecer técnico proferido pelo Assistente 
Técnico Sr. José Carlos Vicente, em face do disposto 
na Planilha de Composição de Custos apresentada 
pela empresa ADRIANO ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
TRANSPORTE ME, averiguou diversos equívocos,  
irregularidades, deixou de demonstrar gastos com 
encargos, diante da omissão das despesas  o valor 
apresentado pele empresa é inexequível às fls.545-546. 

 Considerando a ciência do procurador jurídico Sr. 
Leonardo A. Salgueiro Pires  com o parecer técnico.

 Eu como autoridade julgadora, ex vi,  Art. 48.da Lei de 
Licitações 8666/93 

 Serão desclassificadas:

II  - propostas com valor global superior ao limite 
estabelecido ou com preços manifestamente inexequíveis, 
assim considerados aqueles que não venham a ter 
demonstrada sua viabilidade através de documentação 
que comprove que os custos dos insumos são coerentes 
com os de mercado e que os coeficientes de produtividade 
são compatíveis com a execução do objeto do contrato, 
condições estas necessariamente especificadas no ato 
convocatório da licitação. (Redação dada pela Lei nº 
8.883, de 1994).

 Declaro desclassificada a empresa ADRIANO 
DE OLIVEIRA TRANSPORTE ME, considerando sua 
proposta irregular e  inexequível.	

Publique-se na forma da lei.

São  Joaquim  da  Barra, 13 de novembro de 2018.

Madalena Marta Macedo Medeiros 

Pregoeira Municipal 
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